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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA, CULTURA, 

DESPORTO, LAZER E TURISMO 

PROJETO DE LEI N° 371/2022 

PARECER EM SEGUNDO TURNO 

RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura, 

Desporto, Lazer e Turismo, em segundo turno, o Projeto de Lei N ° 

 371/2022, de autoria das Vereadoras Marcela Trópia e Professora 

Marli, que "Institui a Política de Transparência Ativa e Dados 

Abertos das Escolas Públicas do Município de Belo Horizonte". 

Consoante despacho de recebimento exarado pela Exma. 

Presidente da Câmara, compete a esta Comissão emitir parecer, na 

forma do art. 52, inciso VII, alíneas "a", "b" e "c' do Regimento 

Interno, sobre: 

a)política e sistema educacional e cultura; 

b) política de desenvolvimento e proteção do 

patrimônio histórico-geográfico, arqueológico, 

cultural, artístico, científico e arquivístico; 

c) promoção da educação física, do desporto e do 

lazer; 

FUNDAMENTAÇÃO 

O projeto tem a finalidade de ampliar a transparência dos 

dados e informações das Escolas Públicas, estabelecer uma maior 

relação e interação entre a comunidade escolar e a Administração 

ãoTOCOLIZADO CONFORME 
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Pública, disponibilizar ao cidadão informações a respeito dos 

repasses públicos às escolas, fomentar o controle social e 

participação cidadã nas políticas educacionais, permitir o 

conhecimento público da alocação dos recursos nas escolas 

municipais e garantir que o cidadão possa exercer seu direito de 

fiscalização sobre a utilização do dinheiro público. 

O Vereador Bruno Miranda apresentou uma emenda ao projeto, 

cabendo a este relator emitir parecer sobre a referida emenda. 

A emenda de n °  1 é substitutiva e pretende modificar a 

redação do art. 3° do projeto, para modificar os incisos V e 

VIII do referido artigo. 

No inciso V, a proposta é substituir as expressões "Prova 

Brasil e Índice de Educação Inclusividade" por "resultado do 

conjunto das avaliações da Educação Básica". Tal mudança se faz 

necessária, já que a "Prova Brasil" não é mais adotada como 

instrumento de avaliação da educação básica. 

Em relação ao inciso VIII, o que se pretende é substituir 

a expressão "relação de assiduidade dos professores" por "índice 

geral de assiduidade dos servidores". Tal mudança visa 

resguardar o direito à intimidade dos professores, bem como 

evitar violações à Lei Geral de Proteção de Dados. 

Percebe-se, com as alterações propostas, uma preocupação do 

autor da emenda em garantir uma melhor execução do Projeto de 

Lei 

Assim, a presente proposta está desprendida de qualquer 

mácula e, concernente aos objetos de análise desta Comissão -

artigo 52, VII, "a"; "b" e "c" do Regimento interno -, em nada 

os prejudicam; pelo contrário, proporciona ainda mais proteção 

aos cidadãos, ao garantir mais alternativas de controle social 

da política educacional. 
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CONCLUSÃO 

Diante do exposto, manifesto-me pela aprovação da emenda 

substitutiva n °  1 ao Projeto de Lei n °  371/2022. 

Belo Horizonte, 14 
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